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INIRUDUGAV

A presente Politica de Controles Internos tem por objetivo estabelecer regras e

procedimentos, bem como descrever os controles internos a serem implementados e

.Bird

observados no desempenho das atividades da Bird Capital Gestéo de Recursos Ltda. (
Capiful..)

As regras e procedimentos aqui previstos visam garantir o atendimento as normas, politicas
e regulamentagdes vigentes, referentes as diversas modalidades de investimento, & prépria

atividade de Gestdo e aos padrdes ético e profissional.

Dessa forma, objetivam facilitar a identificago de eventos, reduzir a frequéncia de
surgimento de eventos, e mitigar riscos decorrentes de eventos quando estes surgirem, bem

como, disseminar a cultura de controles para garantir o cumprimento das normas contidas

na Resolucdo CVM n° 21, de 25 de fevereiro de 2021, no Cédigo ANBIMA de Regulagéio e
Melhores Praticas para Administracdo de Recursos de Terceiros (,-Codlgo de
Administragéio de Recursos.

") e nas demais normas estabelecidas pelos érgéos reguladores

e autorreguladores.

A presente politica tem por abrangéncia todos os colaboradores da Bird Capital.

PRINUCIPIVUS NUKIEADUKED

As atividades de controle devem ser constantemente avaliadas, tomando como referéncia

as boas prdaticas de governanga corporativa.

Controles internos consistem em um ou mais processos desenvolvidos para garantir o
atingimento dos objetivos da Bird Capital, com relagdo a eficiéncia e efetividade
operacional; confianca nos registros de dados e informagges; conformidade; e abordagem

baseada em gestdo de risco.

DIKEIRIZED

Esta Politica tem como diretrizes:

a) Disseminar a cultura sobre a importéncia dos controles internos a todos os
Colaboradores da Bird Capital;

b) Assegurar o cumprimento das normas e regulamentos e aderéncia as politicas e
procedimentos internos;

c) Alinhar a estrutura dos controles internos aos objetivos do negécio e aos riscos deles
decorrentes;

d) Criar o arcabougo necessdrio para a existéncia de atribuicéo de responsabilidades
e delegagédo de autoridade, observada a estrutura hierdarquica da Bird Capital;

e) Possibilitar a elaboragéio de relatérios sobre a situagéio dos controles internos;



f) Estabelecer os fluxos de aprovacéo mediante alcadas; e

g) Assegurar a revisdo periédica dos processos de controles internos.

RESFUNDABILIDADEDS

A.  Implementagéio e Manutengéo de Processos de Controles Internos:

Os gestores de cada uma das dreas da Bird Capital séo responsdveis por estabelecer,
manter, promover e avaliar as atividades desempenhadas e estabelecer controles internos

adequados e eficazes, bem como documentd-los de maneira clara e objetiva.

A Area de Gestdo de Riscos e de Compliance deverd receber de cada um dos gestores de
drea relatério compreendendo status dos controles internos por eles implantados, incluindo
os eventos negativos e impactos. De posse dos relatérios, o Diretor de Gestéo de Riscos e
de Compliance emitird relatério com eventuais propostas para os demais diretores da Bird

Capital.

A Bird Capital estabeleceu politicas apartadas com o propésito de consolidar principios e

regras sobre as seguintes matérias:
e Etica e Condutq;
o Confidencialidade;
e Investimentos Pessoais;
¢ Know Your Client (KYC) e Prevencéio & Lavagem de Dinheiro (PLD);
e Combate a Corrupgéio;
e Treinamento e Reciclagem de Colaboradores;
e Rateio e Divisdo de Ordens;
e Gestdo de Riscos;
e Exercicio de Voto;
e Politica de Aquisigéio de Crédito Privado;
e Contratagdio de Terceiros;
e Seguranga Cibernética e de Informagdes; e

e Continuidade de Negécios.

B. Anadlise dos Processos de Controles Internos:

O Diretor de Gestéo de Riscos e de Compliance é o encarregado pela defini¢céio dos métodos
de avaliagcdio e monitoramento dos processos de controles internos da Bird Capital, sendo

também responsdvel pelo atendimento aos 6rgéos reguladores e autorreguladores.

C.  Avadliagéo dos Processos de Controles Internos

O Diretor de Gestdo de Riscos e de Compliance é responsdvel por promover a avaliagéo

independente das atividades desenvolvidas pelas diversas dreas da Bird Capital, de modo



a aferir a adequagéo dos controles estabelecidos ao cumprimento das normas e

regulamentos.

O processo de aferigdo ¢ realizado através de exames de aderéncia nos processos existentes

e documentados.

A periodicidade e os exames de aderéncia a serem realizados séo definidos pelo Diretor de
Gestdo de Riscos e de Compliance, de acordo com os eventos reportados, sempre

respeitando os prazos estabelecidos pelas normas e regulamentos.

D. Acompanhamento dos Processos de Controles Internos.

O Diretor de Gestéo de Riscos e de Compliance é responsdvel por acompanhar o resultado

dos testes de aderéncia e supervisionar as atividades de controles internos da Bird Capital.

Adicionalmente, o Diretor de Gestdo de Riscos e de Compliance monitorard a qualidade e
integridade dos mecanismos de controles internos da Bird Capital, apresentando as
recomendacdes de aprimoramento de politicas, manuais, praticas e procedimentos que

entender necessdrias.

O Diretor de Gestédo de Riscos e de Compliance também tem acesso regular a capacitagéo
e treinamento dos Colaboradores ou futuros Colaboradores, podendo alterar os critérios,

medidas e politicas sem aviso prévio, conforme seu discernimento.

Anualmente, e de acordo com o artigo 25 da Resoluggio CVM n.° 21/2021, a Bird Capital
emitird um relatério de controles internos com a conclusé@o dos exames efetuados que ficara

disponivel para a CYM na sede da Bird Capital.

Convém ressaltar que a Bird Capital também dispde de um Comité de Gestdo de Riscos e
de Compliance com atribuicéio para também deliberar matérias e diretrizes de Gestdo de
Riscos e de Compliance da gestora e de seus Colaboradores. Contudo, vale ressaltar que a
independéncia do Diretor de Gestdo de Riscos e de Compliance ¢ resguardada, podendo
discordar de eventuais decisdes desse Comité de Gestéo de Riscos e de Compliance no que
tange & assuntos sob sua responsabilidade.

E.

Controles Internos e Seguranca de Informagéo’

O Diretor de Gestdo de Riscos e de Compliance é responsdvel por estabelecer e acompanhar
os controles internos atinentes & seguranga de informagées da Bird Capital, em linha com
as praticas estabelecidas na Politica de Seguranga de Informagéo, Seguranca Cibernética

e Prote¢éio de Dados Pessoais e com a regulagéio e autorregulagéo vigentes.



Ademais, o referido diretor deve estabelecer (i) a matriz de informagdes, qualificando o
nivel de seguranca e confidencialidade qual cada informagéo da Bird Capital deverd estar
enquadrada, (ii) a individualizagdo dos acessos para cada Colaborador com
esquematizagdo de niveis de acesso as informagdes; (iii) monitoramento e atualizagéo dos

perfis de acesso e matriz de informagdes

CONFLITOS DE INITEREDDSE

De forma a evitar possiveis conflitos de interesse, uma vez constatado a incidéncia ou
possibilidade de qualquer conflito, o Diretor de Gestdo de Riscos e de Compliance terd
comunicagéio direta com os administradores e sécios da Bird Capital para realizar relato
dos resultados decorrentes das atividades relacionadas a suas fungdes, incluindo possiveis

irregularidades ou falhas identificadas.

Uma vez que os sécios da Bird Capital podem dispor de participagéio societdria em outras
instituicdes, sempre que for identificado qualquer potencial conflito de interesses, o Diretor
de Gestdo de Riscos e de Compliance convocard o Comité de Gestdo de Riscos e de

Compliance onde os impactos e os mitigadores serdo identificados e definidos.

Adicionalmente, a Bird Capital entende que eventuais acordos e transagdes com instituicdes
que seus sécios tenham participagéio societdria, encontram-se em potencial conflito de

interesses, devendo ser evitadas.

Caso algum acordo ou transagéio seja considerado a melhor oportunidade para seus
cotistas, visando a transparéncia e ética, os cotistas dos veiculos geridos serdo sempre
previamente informados sobre o potencial conflito de interesses, sendo que tais transagées

s6 poderdo ocorrer se aprovadas em assembleia de cotistas.

SEGKEGAGAU DADS AIIVIDADEDS

A Bird Capital possui uma equipe prépria e independente que atua somente nas atividades

de gestdo de riscos e de compliance.

O Diretor de Gestéo de Riscos e de Compliance possui total autonomia e independéncia em
suas decisdes para questionar os riscos assumidos nas operacdes realizadas, sendo possivel
a aplicacdo das agdes disciplinares cabiveis, independente de nivel hierarquico, sem que

seja necessdria a validagéio prévia dos administradores ou sécios da gestora.

A Area de Gestdo de Riscos e de Compliance atua de forma auténoma e independente, se
reportando apenas ao Diretor de Gestdo de Riscos e de Compliance indicado na Comisséo
de Valores Mobilidrios, conforme o disposto no inciso 1V, art. 4°, da Resolucdio CVM n°
21/2021 e no art. 11 do Cédigo de Administragéio de Recursos.



DISPOIIGUVUES GERAID
Em cumprimento ao art. 16, lll, da Resolugdo CVM n° 21/2021, a presente Politica esta

disponivel no enderego eletrénico disponibilizado pela Bird Capital para tal fim.

Eventuais comunicagdes para a Area de Gestdo de Riscos e de Compliance devem ser

enviadas para o Diretor de Gestéo de Riscos e de Compliance.

VIGENCUIA E AIVALIZAGAL

Esta politica serd revisada periodicamente, e sua alteragéio acontecerd caso seja constatada
necessidade de atualizagéio do seu conteddo. Poderd, ainda, ser alterada a qualquer tempo

em razdo de circunsténcias que demandem tal providéncia.
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VERSOES DATA MODIFICADO POR MUDANCA

Area de Gestéo de
1.0 03 / 2024 Riscos e de Verséo inicial

Compliance

Incluséo de

Area de Gestéo de procedimentos
11 06 / 2024 Riscos e de para segregacgéo
Compliance e protecédio de

informagdes




